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Resolução CEPE 	N.° 	.. i 

Aprova a inclusão de pr-

requisito para o Curso de 

Farmácia. 

0 Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Univer-

sidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuiç6es legais, 

Considerando a proposta apresentada pelo Colegiado do 

Curso de Farmácia, atravs do OF. N 2  084/95 e do memorando n 2  002/95, 

R E S O L V E: 

Art. 1 2  Aprovar a inclusão do pr é-requisito "Biofl-

sica ID" (CBI 194) para a disciplina "Biologia Molecular D" (CBI 

138). 

Art. 2 2  Esta Resolução entrara em vigor a partir do 

segundo período letivo de 1996. 
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